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ESCRITU
Liwo n.'E-108

" Ârrgclu Maril rlc Souza

. sE[üytç0 lt0Tstffit&r E HEGtSIff

RA PUBLICA DE COMPRA E YENDA
Fls: 210
Translado lo.

SAIBAM quutos este público instrumento de Escritura urem ou dêlenotícias tiverem, que aos dezoito dias do mês de setembro do ano de doismil e um, nesta cidade de Santa fut4 Município e Comarca de igual nome,Estado da Paraíba, República Federativa do Brasil, em meu caÍório, sifuadoà rua Siqueira Campos 53 Cento, após a distribuição legal, confonneGüa de Comunicação arquivada, compareceriutr peraote mim TabeliãoSubstituto partes entre sl, Justas e acordadas a saber: Dê um lado comoOutorgantes Vendedores,
esul esposa
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Dr. Fernando Serpa de
do CICÀÍF sob no.

., residente e domiciliado à rua
deste Estado, meus

peraÍlte mim Tabelião
dito o seguinte:

que são senhores e legítimos
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de quaisquer ônus legais, reais,
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convenclonals fiscais, judiciais e extrajudiciais, de uma propriedade
denominada .FAZENDA DA GUIA" sifuada no Municipio de Lucena,Comarca de Santa Rit4 Estado da Paraíba, medindo 25136» (duzentos ecmqüenta e um hectares e três mil, seiscentos e noventa e nove ares),mcIusive 10.038m2 (dez mil e trinta e oito metros quadrados), da área üUnião 50 ,700 ha (cinqUenta hectares e s€tecentos aÍes) de rárea específicade Reserva Leeal; 10,1760 ha (dez hectares e um mil setecentos e sessentaares) de área do çorredor de fauna; 19,000 ha (dezenove hectares) de áreade pioteção da escarya; 26,6845 ha (vinte e SEIS hectares e seis miloltocetrtos e quarenta e cinco ares) de área de preservação permanente e144,8321 ha (cento e quarenta e quafio hectares e oito mil, Eezentos e vintee um ares) de área utiliável com o§ segurntes limites e conÊontagÕe S: AoNorte, com o povoado de Fagundes, Ao Sul. com terras da "GranjaParaíso" e com terras do Iotermento *Chácaras 

Chianca de Gusmâo ',: Ao
Agua

Leste com o loteamento "Praia Bonita" e com terras da "GranjaAzul" e a Oextte. com terrÍs da Arqüdiocese da Paraiba, tudo deconformidade com planta e memorial descritivo deüdamente assinado peloDr. Josué Morais de Oliveira CREA n'. 1r.933-D-PE/FN, ahlahnentecadastrada na Receita Federal sob no. ITR - 6175558-3 e no INCRA sob no.000027618357_5 cujos limites são certos coúecidos e respeitados.SEGLJh{DO: Que dita área foi adquirida em sua totalidade, por compra feitaao Sr. Pedro Braga e sua esposa Dilene Chianca Brag4 através de EscrihrraPública de Compra e Venda, lawada em notas do Cartório ..Dourado 
deAzevedo" desta cidade de Santa Rita, Estado da Paraiba em data de 12 desetembro de 1.975 deüdamente regisrada no Cartório do Unico Oficiodaquela Comarca, em data dc 20 de novembro de 1.975 , às fls. 187 do liwo3-R, sob no. de ordem 9.23g e ainda por compra feita ao Sr. Otoniel da SilvaPimentel e sua esposa, conforme Escrifura pública de Compra e Venda,lavrada em notas do Cartório ..Monteiro da Franca" da Capital desteEstado em de 1.981 deüdamsn16 registrada sob n..

dq 2.326 fls. 35 do liwo 2-L, em data de 18ds,l:9EI remembradas, constituindo a propriedade
"Faz..

I
) TERCE Que, pelos Outorgantes Vendedoresfalando ,,utE me dito que o preço certo e ajustado da,p§seHte' escrihrra e

Compradores da a: úezentos mil Reais) no

,00 (seiscentos e oitenta mil Reais), cujo
rcr entre os Outorgados

.000,00 (
dia 23 deyulho dc 2

R

300.t)00,00 (hçzentos mil Reais). no dia 14 rle
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agosto de 2.001 e R$ 80.000,00 (oitenta mil Reais) efetuado no ato da
assinatura da presente escritura" importiincias. essas que os
OUTORGANTES VENDEDORES declaram haver recebido em moeda
corrente e legal no Pais, que contâram e acharam exat4 pelo que dão plen4
geral e irrevogável qútação, transferindo os Outorgantes Vendedores, desde
já, .aos Outorgados Compradores- Chung Ji Hsiung, Pedro Femandes
Pereira" Geraldo Cicero Borba Jrmior e Aguamaris Aguacütura S/4' acima
qualificados, a área desçrita e caracterizada como l!g4ggCg.1bSg!{ pelo
que lhe é tansmitida a posse, domínio, direitos e ações que sobre o aludido
imóvel exerciam, para que possam os mesmos Outorgados Compradores,
dele usar, go?Ãr e dispor livremeate como seu que é e fica sendo de hoje em
diante, por força desta escritura e da cláusula "Constituti", obrigando-se os
Outorgantes Vendedores a fazer a presente venda s€mpre bo4 firme e

valiosa e a responder pela eücção de direito, por si e seus sucessores. A
presente escritura é feita em caráter "Ad-Corpus". Pelos Outorgados
Compradores, foi-me dito que aceitavÍrm a pÍesente Escrihna em seus
expressos termos. Foram apresentadas as Certidões Negativas Fiscais
Estadual, Federal e Municipal; Guia de Recolhimento do Imposto de
Transmissão lnter-Vivos, recolhida a Tesouraria do Município de Lucena;
Laudêmio recolhido aos cofres da União, no valor de R$ 4.753,53 (quatro
mil, setecentos e cinqüenta e três Reais e cinqüenta e três centavos), com
processo sob n'.427.500.516.491 e RIP - n'. 2073.0100059-07, e ainda a

Certidão Para Transferência de Ocupação, n'. 164/2001, expedida pela

Gerência Regional do Patrimônio da União na Paraib4 datada de 18 de
setembro de 2.001, deüd"mente assinada pelo Dr. Ariosto Medeiros dos
Santos - matricúa de n'. 149.485 -, que em cartório ficam arqüvadas.
Foram dispensadas as testemunhas, de acordo com o provimento n.'. 03/87
da Conegedoria de Justiça dd Estado da Paraíba, bem como pelos

-me dito que não esüio sujeitos à
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Pedro Fernandes Pereira Geraldo
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Goveíno do Estado da Pâraíbâ
Sêcrei. de Estado de Turismo e do Desenvolvimento Económico
Junla Comercial do Estado da Parâíbâ

REDESIM

JUclEP
CERTIDÃO DE INTE!HO TEOR

Fotocópia de Processo

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Certilicamos que as inÍomaçóes abâiro conslam dos docúmenlos aqurvados
ne§â Junla ComêÍciale são vgentes na dala da sua expêdçâo.

Nom€ EÍhpte§.rlal: AOUALUNÂ AOU^CULÍUBA LTD^

Nalurêzâ Juradice: Sooedáde Emprêsánâ Limitadâ

Prolocolo: P8C2201353723

NIRE:
25200380703

CNPJI
04731396000106

Naturez€ Jurídica: Sociedade Empresária Llmilada Ú[imoArquivemento Númêro:
Data:05r1r/2008

solicitado:

051r 2003

Esla cerlidáo íoi emilida pela Junta Comerciâl em 21t0912O22. as 1\ 23:38 (horário de Brasflia).
Se impressa. veriÍicaí sua autentiodâde no httpsrlww\r.redesim.pb.gov.bÍ. com o código OGSGOFGO

mrmililllil
PBC2201353723

Maria de Falima Venlura Venanco

Secreláio Geral
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Pelo presente instrumento particular, os

> Chung Hsiun
de
Casa 90
Carteira
no 242

> GêÍaldo CÍcêÍo Borba J

abaixo'assinados:

/
,.fhinês, naturalizado brasileiro, casado sob regime

empresário, residênte à Rua Jaguarari, 4980 -
- Natal/RN - CEP: 59.064-500, portador da

no 20.276.455 - SSP/RN, inscrito no CPF./MF sob

judicialmentê,
Aven Apto 201

PB - CEP: 58.039-000, portador da Carteira de

t nioríasiler o, separado
ida Épitacio Pessoa, 4885

fi.r.c0026s
I SSP/PE, no CPF/MF sob no

, casado sob o regime de
residente à Rua Praia de Peroba,
57.955-000, portadc,r da Carteira

E, inscrito no CPF./MF sob no

únicos pomponentes da sociedade timitada, denominàda aúuuNe AQUACULTURA
LTDA.J com iede estabeQgída à Fazenda da Guia, stn / Zona Rural /- LucenalfB,
consoante codtrato de conítuiçáo arquivado nessa Ju4lá Comerciat do Estado da Parâíbe,
sob o no 25áO.O38.O7Oí, em 25 de outubro de 2Çd1, pactuam neste ato, promover a
terceira alteração de seus estetúos socials, mediar/e as'cláusulas e condiçóes seguintes:

/
I - A sociedade altera neste alo e por força destá cláusula o prazo de 24 me6êa para 36
mêses para integralização total do capital social registrado na 2' alteraçáo contralual da
eÍnpÍesa, que foi devidamente registrada na Junta Comercial do Estado da ParaÍbá em 14
de Junho de 2006, sob o protocolo no 25600113773. '/

íl - PoÍ sua livre e espontànea vontade retira-se da sociedáde o sócio iltauricio Acioli
Gomes FêrÍêira, transferindo as suas guotes de cápital, no montante de 400.000
(quatrocêntas mil) quotas num valor nominal de R$ í,ü) (um teel), perfazendo um total
de R$ lo0.000,00 (quetrocentos mil reais), ao sócio Geraldo Cícero Borba Júnior,
recebendo nêstê ato do cessionário a referida importâncie êm moedâ crrrente legal do
País, pelo que da plena geral e irrevogável quitação.

lll - Em deconência da seçáo de quotas, o capilâl social que é de R$ 2.000.000,00 (dois
milhõos dê Íeeis), divididos em 2.000.000 (dois milhões) quotâs, do valor nominal de R$
í,00 (um real, cada uma, sendo totalmente subscritos e integralizados R$ í.878.683,00
(um milhão oitocentos e sêtenta e oito mil,3eiscentos ê oitênta e três reâis) e R$
í2í,3'17,00 (cento ê vlntê ê um mil, trozentos ê dezessête .eais), assim distribuídas entre

I
AQUALUNA AQUACULTURA LTDA

3' ALTERAÇÃO

empresárf residente à
r ambaú/- Joá6 Pessoa/
weníatae # z.goe.sr
atils$.oz+fet: e

os sócios:

Acioli Gomes
de bens,

s/n
de

Maragogi/AL

r8.42o 
-
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lll - À vista das alteraçÕes ora efetuadas, bem como pelas modificaçôes instituídas pela Lei
no 10.406, de 10 de janeiro de 2OO2 (novo Côdigo Civil), consolida-se o Estatuto Social, com
a seguinte redaçâo:

it ,ccozTo
r.! coNsoLtDAçÃo Do ESTATUTO SOCIAL

CúUSULA PRIIUIEIRA - A sociedade empresária estará sujeita as normas legais
pertinentes às sociedades limitadas.

CúUSULA SEGUNDA - A sociedade, observados os preceitos contidos nos Artigos 997, ll,
e 1.158 do CCIZOO2, tem o nome empresarial de AOUALUNA AQUACULTURA LTDA e
nome de fantasia AQUALUNA.

CúUSULA TERCEIRA - A Sociedade tem sua $g§ estabelecida à Fazenda da Guia, s/n

- Zana Rural - Lucene/PB.

CLÁU§ULA QUARTA - A sociedade poderá transferir, a qualquer tempo, o local da sede e
filial, bem como criar outras filiais, sucursais, escritórios e depósitos em qualquer ponto do
tenitório nacional, mediante alteraçáo contratual.

CúUSULA QUINTA - A sociedade tem por objeto: a) Produção, industrialização e
comercializaçâo interna e externa, de seres de origem marinha estuarina ou de águas
interiores.

2
AQUALUNA AQUACULTURA LTDA

3. ALTERAÇÃO

ü

0,00Geraldo Cícero Borba Júnior 1.500.000,00 1.500.000,00
500.000,00 378.683,00 121.317,000Ghung Ji Hsiung
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CúUSULA SEXTA - A sociedade iniciou suas ativldades em 25 de outubro de 2Ô01, e seu
prevo de duração é indeterminado.

CúUSULA SÉnma - O capital Social é de R$ 2.000.000;00 (dois milhões de reais),
divididos em 2.000.000 (dois milhões) quotas, do valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada
uma, sêndo totalmente subscritos e integralizados R$ í.878.683,00 (um milhão oitocentos
e setenta e oito mil, seiscentos e oitenta e três reais) e R$ í21.3í7,00 (cento e vinte e
um mil, trezentos e dezessete reais), assim distribuídas entre os sócios:
, assim distribuidas entre os sócios:

CLÁU§ULA OITAVA - A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor de suas quotas mas
todos respondem solidariamente pela integralizaçâo do capital social, conforme dispõe o
Art. 1.052, do QC|20O2.

CúUSULA NONA - As quotas são indivisíveis e náo poderáo ser cedidas ou transferidas a
terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de
condiçÕes e prêço direito de preferência para a sua aquisiçáo se postas à venda,
formalizando, se realizada a cessão delas, a alteraçáo contratual pertinente. (art. 1.003,
1.056 e 1 ,057, do CC/2002).

CúUSULA DÉCIMA - A sociedade será administrada caberá aos sócios administradores,
Geraldo Cícero Borba Junior e Ghung Ji Hsing, dentre os quais apenas o socio
majoritário poderá agir, isoladamente. Os demais sempre em Conjunto com o sócio
majoritário, e dispensados de calção legal, ficam investidos dos mais amplos poderes para
prática dos atos de gestáo social, inclusive emitir, sacar, assinar conforme o mso,
duplicatas, cheques, letras de cambio e notas promissórias; contratos, abrir e movimentar
ou fechar contas bancárias, e endossar títulos de qualquer natural; e assinar documentos.

Parágrafo Primeiro - Para assinatura de contratos, escrituras ou documentos que implique
em investimentos ou despesas iguais ou superiores a 300 (trezentos) salários mínimos,
vigente no país, será sempre necessária a autorizaçáo expressa de socios que representem
no mínimo 75% (setenta e cinco por cento) das quotas do capital social, podendo esta
autorização se exteriorizar pela assinatura destes sócios majoritáríos em documentos
específicos.

Parágrafo Segundo - Caberá ao sócio Geraldo Cícero Barbosa Júnior, além das
atribuiçÕes definidas nesta cláusula, nomear, isoladamente procurador em nome da
sociedade, especificando no instrumento de mandato, os atos que poderáo

3
AQUALUNA AQUACULTURA LTDA

3a ALTERAÇÃO

1.500.000,00 0,00Geraldo Gícero Borba Júnior 1.500.000,00
121.317,0AOChunE Ji Hsiuns 500.000,00 378.683,00

..* c t a27I
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pelos ditos procuradores, representar a sociedade ativa a passivamente em juízo, perante
terceiros, incluindose os Órgãos Federais, Estaduais e Municipais.

CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Os administradores declaram, sob as penas da lei, que
náo estáo impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em
virtude de condenaçáo criminal, ou por ser encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede,
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de
prevaricaçâo, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra
o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relaçôes
de consumo, fé pública, ou a propriedade. (Art. 1.011, §1o, do CC120O2).

CúUSULA DÉCIIIA SEGUNDA - Os sócios poderâo, de comum acordo, fixar uma
retirada mensal, a titulo de "Pro Labore", observadas as disposiçóes regulares pertinentes.

CúUSULA DÉcliiA TERCEIRA - Os lucros ou prejuízos sociais apurados serão divididos
entre os sócios na exata prgporção de suas respectivas quotas.

CLÁUSULA DÉcmA QUARTA - O exercício social terá inicio em 10 de janeiro e se
encerrará no dia 31 de dezembro de cada ano, findo o citado exercício, o Administrador
prestara contas justificadas de sua administraçáo, procedendo a elaboraçáo do inventario,
do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os
lucros ou perdas apurados (Art. 1.065, do CClzOOzl.

CúUSULA OÉCtml QUINTA - Nos quatros meses seguintes ao término do exercício
social, os sócios deliberarâo sobre as contas e designarâo administrador(es) quando for o
caso, (Arts. 1471,'1472\2o e 1.078 do CC/2002.)

CúUSUI-A DÉCMA SEXTA - Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade
continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Nâo sendo possível
ou inexistindo interesse destes ou do (s) sócios (s) remanescente (s), o valor de seus
haveres será apurado e liquidado com base na situaçáo patrimonial da sociedade, à data da
resolução, verificada em balanço especialmente levantado.

Parágrafo Único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em gue a
sociedade se resolva em relaçáo a seu sócio . (art. 1.028 e art. 1.031 , CCl20O2l

CúUSUU DÉCffiA SÉflUA - Os casos omissos seráo regulados pelas disposiçÕes
legais aplicáveis, especialmente as contidas na Lei no 10.406, de 10 de
(Novo Código Civil).
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CúUSULA DÉCIMA OITAVA - Os sócios declaram sob as penas da Lei, que náo estâo
condenados por nenhum crime cuja pena vede o acesso à atividade mercantil, de acordo
com o inciso lV, do art. 53, do Decreto no 1.800/96.

CúUSULA DÉCIMA NONA - O foro competente para dirimir as dúvidas e litígios
decorrentes da interpretaçáo das c!áusulas, termos e estipulações do presente Contrato sáo
o desta Comarca do João Pessoa, Capital do Estado de Paraíba, com renúncia expressa
das partes contratantes a qualquer outro, por mais privilegiado que seja,
independentemente do domicílio atualou futuro das mesmas partes.

E por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em 03 (três)
vias de igual teor e forma, juntamente com (02) duas testemunhas e para só fim legal,
para a produza seus jurídícos e legais efeitos.

06 de outubro de 2006

Júnior
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Mauricio Acioli Gomes
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